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ANEXO I

QUADRO DE EQUIVALÊNCIA EM DAS-UNITÁRIO

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL
CÓDIGO - NE

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

Secretários Especiais da Presidência da República 5,44
Comandante da Marinha, Comandante do Exército, Comandante da Aeronáutica 5,40
Secretário-Geral de Contencioso
Secretário-Geral de Consultoria
Presidente da Agência Espacial Brasileira
Demais cargos de Natureza Especial da estrutura da Presidência da República
e dos Ministérios
Subdefensor Público-Geral da União 5,28

CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

DAS 101.6 e 102.6 5,28
DAS 101.5 e 102.5 4,25
DAS 101.4 e 102.4 3,23
DAS 101.3 e 102.3 1,91
DAS 101.2 e 102.2 1,27
DAS 101.1 e 102.1 1,00

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

FG-1 0,20
FG-2 0,15
FG-3 0,12

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO CUSTO EM DAS-
UNITÁRIO

Supervisor (V) 0,43
Assistente (IV) 0,38
Secretário (III) 0,34
Especialista (II) 0,29

Auxiliar (I) 0,24

GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE CARGO EM
CONFIANÇA DEVIDA A MILITARES

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

Grupo 1 (A) 0,64
Grupo 2 (B) 0,58
Grupo 3 (C) 0,53
Grupo 4 (D) 0,48
Grupo 5 (E) 0,44
Grupo 6 (F) 0,40

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS
INTEGRANTES DA PR

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

Auxiliar 0,17
Secretário/Especialista 0,20

Assistente 0,24
Supervisor 0,29

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

FCINSS-3 1,14
FCINSS-2 0,76
FCINSS-1 0,60

CARGOS COMISSIONADOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

CD I 5,44
CD II 5,16
CGE I 4,89
CGE II 4,35
CGE III 4,08
CGE IV 2,72

CA I 4,35
CA II 4,08
CA III 1,22
CAS I 1,02
CAS II 0,88

CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS
AGÊNCIAS REGULADORAS

CUSTO EM DAS-
UNITÁRIO

CCT V 1,03
CCT IV 0,76
CCT III 0,45
CCT II 0,40
CCT I 0,36

ANEXO II

QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL
POR CARGO OU EMPREGO

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS
A P R O VA D O S

1 5
2 9
3 14
4 18
5 22
6 25
7 29
8 32
9 35

10 38
11 40
12 42
13 45
14 47
15 48
16 50
17 52
18 53
19 54
20 56
21 57
22 58
23 58
24 59
25 60
26 60
27 60
28 60
29 60

30 ou mais duas vezes o número de vagas

DECRETO No- 6.945, DE 21 DE AGOSTO DE 2009

Altera o Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de
maio de 1999, em conformidade com o dis-
posto no art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de
setembro de 2008, que trata da redução das
alíquotas da Contribuição Previdenciária re-
feridas nos incisos I e III do caput do art. 22
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, em
relação às empresas que prestam serviços de
tecnologia da informação - TI e de tecno-
logia da informação e comunicação - TIC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do
seguinte art. 201-D:

"Art. 201-D. As alíquotas de que tratam os incisos I e II do
art. 201, em relação às empresas que prestam serviços de tec-
nologia da informação - TI e de tecnologia da informação e
comunicação - TIC, ficam reduzidas de acordo com a aplicação
sucessiva das seguintes operações:

I - subtrair do valor da receita bruta total de venda de bens e
serviços relativa aos doze meses imediatamente anteriores ao
trimestre-calendário o valor correspondente aos impostos e às
contribuições incidentes sobre venda;

II - identificar, no valor da receita bruta total resultante da
operação prevista no inciso I, a parte relativa aos serviços men-
cionados nos §§ 3o e 4o que foram exportados;

III - dividir a receita bruta de exportação resultante do inciso
II pela receita bruta total resultante do inciso I;

IV - multiplicar a razão decorrente do inciso III por um décimo;

V - multiplicar o valor encontrado de acordo com a operação do
inciso IV por cem, para que se chegue ao percentual de redução;

VI - subtrair de vinte por cento o percentual resultante do
inciso V, de forma que se obtenha a nova alíquota percentual a ser
aplicada sobre a base de cálculo da contribuição previdenciária.

§ 1o A alíquota apurada na forma do inciso VI do caput será
aplicada uniformemente nos meses que compõem o trimestre-
calendário.

§ 2o No caso de empresa em início de atividades ou sem
receita de exportação até a data de publicação da Lei no 11 . 7 7 4 ,
de 17 de setembro de 2008, a apuração de que trata o caput
poderá ser realizada com base em período inferior a doze meses,
observado o mínimo de três meses anteriores.

§ 3o Para efeito do caput, consideram-se serviços de TI e TIC:

I - análise e desenvolvimento de sistemas;

II - programação;

III - processamento de dados e congêneres;

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de
jogos eletrônicos;

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas
de computação;

VI - assessoria e consultoria em informática;

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de computação e ban-
cos de dados; e

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de
páginas eletrônicas.

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se também a empresas
que prestam serviços de call center.

§ 5o No caso das empresas que prestam serviços referidos
nos §§ 3o e 4o, os valores das contribuições devidas a terceiros,
denominados outras entidades ou fundos, com exceção do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, ficam re-
duzidos no percentual resultante das operações referidas no caput
e de acordo com a aplicação sucessiva das seguintes operações:

I - calcular a contribuição devida no mês a cada entidade ou
fundo, levando em consideração as regras aplicadas às empresas
em geral;

II - aplicar o percentual de redução, resultante do inciso V do
caput, sobre o valor resultante do inciso I;

III - subtrair, do valor apurado na forma do inciso I, o valor
obtido no inciso II, o que resultará no valor a ser recolhido a cada
entidade ou fundo no mês.

§ 6o As reduções de que tratam o caput e o § 5o pressupõem
o atendimento ao seguinte:




